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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. LUCIANO DUCCI)

Tipifica a conduta daquele que deixa de
comunicar à autoridade pública a prática de
violência pessoa com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  tipifica  a  conduta  daquele  que  deixa  de

comunicar à autoridade pública a prática de violência contra idoso ou pessoa

com deficiência.

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 91-A Deixar de comunicar à autoridade pública

a  prática  de  violência,  de  tratamento  cruel  ou

degradante  ou  de  formas  violentas  de  educação,

correção  ou  disciplina  contra  pessoa  com

deficiência:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos.

§ 1º A pena é aumentada de metade, se da omissão

resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada,

se resulta morte.

 §  2º  Aplica-se  a  pena  em  dobro  se  o  crime  é

praticado por ascendente, parente consanguíneo até

terceiro  grau,  responsável  legal,  tutor,  curador,

guardião, padrasto ou madrasta da vítima.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei destina-se a criminalizar a conduta daquele

que  deixa  de  comunicar  à  autoridade  competente  os  casos  de  que  tenha

conhecimento envolvendo a prática de violência, seja ela física, psicológica ou

sexual, ou de tratamento cruel ou degradante contra pessoas com deficiência.

Cumpre consignar que, no Brasil, infelizmente, são comuns e

lamentavelmente frequentes notícias estarrecedoras acerca da prática de atos

de violência. 

É  certo  que tais  condutas  são repulsivas  quando praticadas

contra  qualquer  pessoa,  mas  tornam-se  ainda  mais  repugnantes  quando  a

vítima é uma pessoa com deficiência.  

Isso porque são alvos mais fáceis deste tipo de crime, pois são

mais vulneráveis e, por isso, não conseguem se proteger. 

Nossa legislação já estabelece a obrigatoriedade de notificação

desses  casos.  A  norma  está  prevista  em  diversos  documentos  legais  e

infralegais. No entanto, ainda não são previstas sanções penais para aquele

que tem conhecimento da violência e não a notifica. 

Existe, portanto, flagrante vácuo legal. 

Por essa razão, revela-se necessária a tipificação da conduta

daquele que deixa de comunicar à autoridade competente os casos de que

tenha  conhecimento  envolvendo  a  prática  de  violência,  seja  ela  física,

psicológica  ou sexual,  ou  de tratamento  cruel  ou  degradante  pessoas com

deficiência.

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Anexo IV - Gabinete 427 - Brasília - DF - CEP 70160-900
Telefone: (61) 3215-5427

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Luciano Ducci – PSB/PR

*C
D2

29
26

21
02

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Ducci
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229262102200

PL
 n

.2
06

8/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
07

/2
02

2 
10

:4
1 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2068/2022 

 

 

 

Desse modo, é indubitável que o presente projeto de lei traz

importante instrumento para o enfrentamento desse problema, motivo pelo qual

contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação.

Luciano Ducci
Deputado Federal

PSB/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou 

documento de pessoa com deficiência destinados ao recebimento de benefícios, proventos, 

pensões ou remuneração ou à realização de operações financeiras, com o fim de obter 

vantagem indevida para si ou para outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido por 

tutor ou curador.  

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, 

sistematizar e disseminar informações georreferenciadas que permitam a identificação e a 

caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das barreiras que 

impedem a realização de seus direitos.  

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executivo federal e 

constituído por base de dados, instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos.  

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obtidos pela integração 

dos sistemas de informação e da base de dados de todas as políticas públicas relacionadas aos 

direitos da pessoa com deficiência, bem como por informações coletadas, inclusive em censos 

nacionais e nas demais pesquisas realizadas no País, de acordo com os parâmetros 

estabelecidos pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo.  

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é facultada a celebração 

de convênios, acordos, termos de parceria ou contratos com instituições públicas e privadas, 

observados os requisitos e procedimentos previstos em legislação específica.  
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§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as liberdades 

fundamentais da pessoa com deficiência e os princípios éticos que regem a utilização de 

informações, devem ser observadas as salvaguardas estabelecidas em lei.  

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser utilizados para as 

seguintes finalidades:  

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas públicas para a 

pessoa com deficiência e para identificar as barreiras que impedem a realização de seus 

direitos;  

II - realização de estudos e pesquisas.  

§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser disseminadas em 

formatos acessíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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